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D   E   C   R   E   T   O      NO    5.172,
DE  27  DE  NOVEMBRO DE 2006.

ESTABELECE A PROIBIÇÃO DE VENDA DE BEBIDAS EM
RECIPIENTES DE VIDRO, NOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
LOCALIZADOS EM ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de
serem estabelecidas medidas de segurança em locais de grande concentração
de pessoas,

D E C R E T A :
Art. 1º. Fica expressamente proibida a venda de bebidas em recipientes de
vidro, nos estabelecimentos comerciais localizados em áreas públicas do
Município.
Art. 2º. A violação às proibições estabelecidas no presente Decreto sujeitará
o infrator às penalidades previstas na Legislação do Município, não o
isentando das demais penalidades previstas em outras legislações.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 27 DE NOVEMBRO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ELIZABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

D   E   C   R   E   T   O      NO  5.195,
DE  20  DE  DEZEMBRO  DE  2006.

REVOGA OS DECRETOS QUE MENCIONA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto no artigo
117 da Lei Orgânica do Município e;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 193/STT/2006, da
Subsecretaria de Transporte e Trânsito, da Secretaria Municipal Obras e
Serviços Públicos, datado de 14 de dezembro de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam revogados os Decretos nºs 4.267, de 22 de março de 2005,
4.268, de 22 de março de 2005, 4.269, de 22 de março de 2005, 4.270, de 22
de março de 2005 e 4.271, de 22 de março de 2005.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  20 DE DEZEMBRO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CLAUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

D  E  C  R  E  T  O     NO    5.196,
DE  20  DE  DEZEMBRO  DE    2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 193/STT/2006, da Subsecretaria de Transporte e Trânsito,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, datado de 14 de
dezembro de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica autorizado o servidor ALESSANDRO DA SILVA,
Subcoordenador do Centro, Matrícula 15179, a conduzir veículos desta
Prefeitura, lotados na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no
desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  20 DE DEZEMBRO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CLAUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

D  E  C  R  E  T  O     NO    5.197,
DE  20  DE  DEZEMBRO  DE    2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
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Memorando nº 193/STT/2006, da Subsecretaria de Transporte e Trânsito,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, datado de 14 de
dezembro de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado o servidor VITOR HUGO JORDÃO AFFONSO,
Matrícula 10356, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  20 DE DEZEMBRO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CLAUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

D  E  C  R  E  T  O     NO    5.198,
DE  20  DE  DEZEMBRO  DE    2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 193/STT/2006, da Subsecretaria de Transporte e Trânsito,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, datado de 14 de
dezembro de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado o servidor RAFAELLE NETO PINHEIRO, Matrícula
10370, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  20 DE DEZEMBRO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CLAUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

D  E  C  R  E  T  O     NO    5.199,
DE  20  DE  DEZEMBRO  DE    2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 193/STT/2006, da Subsecretaria de Transporte e Trânsito,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, datado de 14 de
dezembro de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado o servidor LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA,
Matrícula 10357, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  20 DE DEZEMBRO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CLAUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

D  E  C  R  E  T  O     NO    5.200,
DE  20  DE  DEZEMBRO  DE    2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 193/STT/2006, da Subsecretaria de Transporte e Trânsito,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, datado de 14 de
dezembro de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado o servidor JOSÉ RICARDO DE CARVALHO
LIMA, Matrícula 11717, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no desempenho de suas
atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  20 DE DEZEMBRO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CLAUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.201,
DE   20  DE   DEZEMBRO  DE  2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que o Decreto nº 2.162, de 17 de novembro de 2000,
aposentou a servidora Marlei Coelho da Silva Diniz, Professor MG-2,

Matrícula 480, do Quadro do Funcionalismo Público do Município de Angra
dos Reis, fixando ainda seus proventos, os quais foram retificados pelos
Decretos nºs 2.201, de 31 de janeiro de 2001 e 3.510, de 28 de junho de
2004;
CONSIDERANDO a necessidade de proceder à nova retificação dos referidos
proventos, em cumprimento à determinação do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro apontada às fls. 75 dos autos do Processo TCE nº 210.500-
2/2002 e aos despachos exarados nos autos do Processo Administrativo nº
397/2006, de 14 de dezembro de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam rerratificados os proventos de aposentadoria da servidora
Marlei Coelho da Silva Diniz, Professor MG-2, Matrícula 480, do Quadro
do Funcionalismo Público do Município de Angra dos Reis, fixados pelo
Decreto nº 2.162, de 17 de novembro de 2000 e retificados pelos Decretos
nºs 2.201, de 31 de janeiro de 2001 e 3.510, de 28 de junho de 2004,
relativamente à parcela triênio e o total, que passam a ter os seguintes
valores:
• Triênio – referência 07 (Leis Municipais nºs. 034/L.O/90, 043/L.O/90
e 082/L.O/90) .....................................................................R$      799,46
• TOTAL ........................................................................... R$  1.569,79
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  20  DE  DEZEMBRO  DE  2006.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.203,
DE  27  DE  DEZEMBRO  DE  2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos
exarados no Processo Administrativo nº 19978/2006, de 21 de novembro de
2006,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica concedida pensão a MAURA DA CONCEIÇÃO, beneficiária
do ex-servidor SECUNDINO CONCEIÇÃO, Artífice II, Referência 200,
Padrão “I”, Matrícula 1342, do Quadro Especial do Município de Angra dos
Reis, com base no que dispõe o art. 21, parágrafo único, inciso II, art. 22, §
1º e art. 31, inciso I, da Lei Municipal nº 1.505, de 30 de dezembro de 2004.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 15 de novembro de 2006, data de falecimento do servidor,
nos termos do art. 21 da Lei Municipal nº 1.505/2004.
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  27 DE DEZEMBRO DE 2006.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração

D  E  C  R  E  T  O     NO    5.204,
DE  27  DE  DEZEMBRO  DE    2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 160/STT/2006, da Subsecretaria de Transporte e Trânsito,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, datado de 26 de outubro
de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado o servidor VALFRIDES DA CRUZ, Matrícula
15188, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  27 DE DEZEMBRO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CLAUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

D  E  C  R  E  T  O     NO    5.204,
DE  27  DE  DEZEMBRO  DE    2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 160/STT/2006, da Subsecretaria de Transporte e Trânsito,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, datado de 26 de outubro
de 2006,

D E C R E T A:
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Art. 1º. Fica autorizado o servidor VALFRIDES DA CRUZ, Matrícula
15188, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  27 DE DEZEMBRO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CLAUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

D  E  C  R  E  T  O     NO    5.205,
DE  27  DE  DEZEMBRO  DE    2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 194/STT/2006, da Subsecretaria de Transporte e Trânsito,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, datado de 14 de
dezembro de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado o servidor JOSÉ ALBERTO OMENA, Matrícula
13158, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  27 DE DEZEMBRO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CLAUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

D  E  C  R  E  T  O     NO    5.206,
DE  27  DE  DEZEMBRO  DE    2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 194/STT/2006, da Subsecretaria de Transporte e Trânsito,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, datado de 14 de
dezembro de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica autorizado o servidor KLEITON HELANO VIDAL
BERNARDO, Matrícula 10351, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados
na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no desempenho de suas
atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  27 DE DEZEMBRO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CLAUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

D  E  C  R  E  T  O     NO    5.207,
DE  27  DE  DEZEMBRO  DE    2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 147/STT/2006, da Subsecretaria de Transporte e Trânsito,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, datado de 06 de outubro
de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado o servidor WAGNER DIAS DO NASCIMENTO,
Matrícula 15231, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  27 DE DEZEMBRO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CLAUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

P  O  R  T  A  R  I  A    N°  0 0 1 / 2 0 0 7
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS
– TURISANGRA, no uso de suas atribuições legais, considerando o que
determina o artigo 51, parágrafo 4° da Lei Federal n°. 8.666/93,

R E S O L V E :
Art. 1º. Fica revogada a Portaria no. 002/2006, de 03 de janeiro de 2006, que
instituiu a Comissão Permanente de Licitação e Compras desta Fundação.
Art. 2°°°°°. Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de Licitação
e Compras da Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra, os
seguintes servidores:

PRESIDENTE:  ROSELI COSTA DA CONCEIÇÃO
MEMBROS: DANIEL RABHA NUNES SANTIAGO

RAFAELLA OLIVEIRA DINIZ DE CARVALHO
RITA DE CÁSSIA CARREIRA DO NASCIMENTO
WILHELMINA GYSBERTA SLOB

Art. 3°°°°°.  Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2007.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS, 1º DE JANEIRO DE 2007.
MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

Presidente

P  O  R  T  A  R  I  A    N°  0 0 2 / 2 0 0 7
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS
– TURISANGRA, no uso de suas atribuições legais, considerando o que
determina o artigo 3º, inciso IV e parágrafo 1º da Lei Federal nº. 10.520/02,

R E S O L V E :
Art. 1°°°°°. Fica designada para atuar como PREGOEIRA da Fundação de Turismo
de Angra dos Reis – TurisAngra, nos termos da Lei Federal nº. 10.520/02, a
servidora ROSELI COSTA DA CONCEIÇÃO.
Art. 2º. Ficam designados os seguintes servidores para atuarem como equipe
de apoio da Pregoeira:
EQUIPE DE APOIO: DANIEL RABHA NUNES SANTIAGO

RAFAELLA OLIVEIRA DINIZ DE CARVALHO
WILHELMINA GYSBERTA SLOB

Art. 3°°°°°.  Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2007.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS, 1º DE JANEIRO DE 2007.
MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

Presidente

P  O  R  T  A  R  I  A    N°  0 1 6 / 2 0 0 6
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS
– TURISANGRA, no uso de suas atribuições legais, considerando o que
determina a Deliberação nº. 200/96 do Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro,

R E S O L V E :
Art. 1°°°°°. Fica criada a COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO DOS VALORES
EXISTENTES NA TESOURARIA, da Fundação de Turismo de Angra dos
Reis – TurisAngra, em 29 de dezembro de 2006, composta pelos seguintes
servidores:
AMANDA SALAZAR DA SILVA
DANIEL RABHA NUNES SANTIAGO
ROSELI COSTA DA CONCEIÇÃO
WILHELMINA GYSBERTA SLOB
Art. 2°°°°°.  Esta Portaria entrará em vigor a partir de 29 de dezembro de 2006.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE DEZEMBRO DE 2006.

MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
Presidente

D  E  C  R  E  T  O     NO    5.208,
DE  28  DE  DEZEMBRO  DE    2006.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 393/2006/SMA, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Urbano, datado de 11 de dezembro de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizado o servidor VICENTE APOLINARIO DA SILVA,
Matrícula 10613, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, no desempenho
de suas atribuições.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS,  28 DE DEZEMBRO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e WALLAC DO
NASCIMENTO ARAÚJO.
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO Nº 001/2006.
OBJETO:- Constitui objeto do presente Termo conceder autorização para
exploração do serviço de transporte individual de passageiros, no Município
de Angra dos Reis, em veículo de aluguel denominado táxi, tendo seu ponto
fixo na localidade de Monsuaba de acordo com determinação do SAD.SST.
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PRAZO:- O prazo de vigência da presente Autorização de Serviço Público
será de 01(um) ano.
AUTORIZAÇÃO:- Solicitado pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços
Públicos no Processo Administrativo nº 4670/2006, de 16/03/2006,
devidamente autorizado pelo Sr. Prefeito e homologado pelo Secretário
Municipal de Obras e Serviços Públicos em 01/11/2006.
DATA DA ASSINATURA:- 12/12/2006.

Angra dos Reis, 12 de dezembro de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO - LEI Nº 8666/93

PARTES:- MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e DGE ENTERTAINMENT
LTDA.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 126/2006.
OBJETO:- Contratação de empresa para as apresentações: Grupo “Seu
Cuca” (28/12/2006), Lulu Santos (29/12/2006) e Marina Lima (30/12/2006)
nas comemorações do Reveillon, Procissão Marítima e Aniversário da Cidade.
PRAZO: A prestação de serviço ocorrerá do dia 28 de dezembro de 2006
a 30 de dezembro de 2006.
VALOR:- R$ 153.000,00 (cento e cinqüenta e três mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO:- O pagamento será efetuado no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, contados da entrada, na Secretaria Municipal de Cultura,
Esportes e Eventos, do documento dos serviços prestados, isento de erros.
DOTAÇÃO:- PT. N° 20.11.13.392.132.2102; ED: 339039 da Nota de
Empenho n° 008552 de 26/12/2006, no valor de R$ 153.000,00 (cento e
cinqüenta e três mil reais).
AUTORIZAÇÃO:- Solicitado através do memorando nº 0658/CCI.SCE/
2006, de 01/12/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Cultura, Esporte e Eventos e ratificado pelo mesmo em 21/12/2006 no
Termo de Inexigibilidade nº 020/2006, de 21/12/2006, constantes do processo
administrativo nº 7204/2006, de 01/12/2006.
DATA DA ASSINATURA:- 26/12/2006.

Angra dos Reis, 26 de dezembro de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e BENEDITO DOS
SANTOS .
TERMO ADITIVO N° 001/2006 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº
053/2005.
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual.
VALOR: O valor global do presente Termo corresponde a R$ 4.951,20
(quatro mil novecentos e cinqüenta e um reais e vinte centavos), sendo o
aluguel mensal no valor de R$ 412,60 (quatrocentos e doze reais e sessenta
centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme Contrato.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo
início em 04/11/2006 e término em 03/11/2007.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta
do PT: 20.05.04.122.101.2027; ED: 339036, da Nota de Empenho n°
007205/2005, de 31/10/2006, no valor de R$ 784,00 (setecentos e oitenta
e quatro reais) correspondentes ao exercício vigente.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 115/SAD.ACI/2006,
de 01/11/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração.
DATA DA ASSINATURA: 01/11/2006.

Angra dos Reis, 01 de Novembro de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CROLL
EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS LTDA.
TERMO ADITIVO N° 001/2006 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 065/2006.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo o acréscimo de
aproximadamente 4,6 % do valor global do Contrato de Prestação de Serviços
n° 065/2006, relativo à inclusão de mais 04 (quatro) postos de vigia nos
próprios municipais.
VALOR:- R$ 92.265,92 (noventa e dois mil duzentos e sessenta e cinco
reais e noventa e dois centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme contrato.

DOTAÇÃO:- PT: 20.05.04.122.101.2023; ED: 339037, da Nota de
Empenho n° 007702/2006, de 27/11/2006, no valor de R$ 17.299,86
(dezessete mil duzentos e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos),
correspondentes ao exercício vigente.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando n° 020/SAD.CVP/
2006, de 17/11/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração.
DATA DA ASSINATURA: 30/11/2006.

Angra dos Reis, 30 de novembro de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e AMAURI MACÁRIO
DE OLIVEIRA.
TERMO ADITIVO No 001/2006 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº
103/2004.
OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato de Locação n° 103/2004,
referente ao aluguel do imóvel situado na Rua Quaresma Junior, n° 21,
térreo, 1°, 2º e 3º pavimentos, Centro, Angra dos Reis/RJ, destinado a
Procuradoria-Geral, Controladoria-Geral e Secretaria de Integração
Governamental.
VALOR GLOBAL: R$ 95.301,60 (noventa e cinco mil trezentos e um
reais e sessenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Contrato.
DOTAÇÃO: PT: 20.05.04.122.101.2027; ED: 339036, da Nota de
Empenho n° 008132, de 05/12/2006, no valor de R$ 4.235,52 (quatro mil
duzentos e trinta e cinco reais e cinqüenta e dois centavos), correspondentes
ao exercício vigente.
PRAZO: A prorrogação será por mais 12 (doze) meses, tendo início em
15/12/2006 e término em 14/12/2007.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando n° 119/SAD.ACI/2006,
de 11/12/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração.
DATA DA ASSINATURA: 14/12/2006.

Angra dos Reis, 14 de dezembro de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MARCELO RANGEL
DOS SANTOS.
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BENFEITORIA N° 003/2006.
OBJETO: Constitui objeto da presente Autorização de Uso, um quiosque,
cuja benfeitoria foi feita pelo Município, localizado no Cais de Santa Luzia,
que será destinado a implementação de um Sushi Bar.
PRAZO: 03 (três) meses.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 533/2006/SEC, de
06/12/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Cultura,
Esportes e Eventos.
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2006.

Angra dos Reis, 18 de dezembro de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VALÉRIA CARINO
NOGUEIRA.
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BENFEITORIA N° 004/2006.
OBJETO: Constitui objeto da presente Autorização de Uso, um quiosque,
cuja benfeitoria foi feita pelo Município, localizado no Cais de Santa Luzia,
que será destinado a comercialização de frutos do mar.
PRAZO: 03 (três) meses.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 533/2006/SEC, de
06/12/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Cultura,
Esportes e Eventos.
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2006.

Angra dos Reis, 18 de dezembro de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ALEXANDRE TABET
MIGUEL.
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BENFEITORIA N° 005/2006.
OBJETO: Constitui objeto da presente Autorização de Uso, um quiosque,
cuja benfeitoria foi feita pelo Município, localizado no Cais de Santa Luzia,
que será destinado a comercialização de bebidas em geral.
PRAZO: 03 (três) meses.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 533/2006/SEC, de
06/12/2006, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Cultura,
Esportes e Eventos.
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2006.

Angra dos Reis, 18 de dezembro de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

P O R T A R I A      Nº   093/2006/SOP
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Criar comissão para avaliar os funcionários prestadores de serviços na
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no âmbito das regionais
administrativas de: Mambucaba, Frade, Serra Dàgua, Japuíba, Enseada e Belém,
e designar para compô-la os seguintes membros:
Presidente: Giovani Wicthoft Fedrizzi
Membros: Valmir Teixeira Ferreira – matrícula 2135

 Lair dos Santos Pereira – matrícula 13904
 Eduardo Radanovic – matrícula 11987
 Roberto Luiz de Souza – matrícula 14134
 Mário César Cândido das Neves – matrícula 12014
 Edson Alves Pinto – matrícula 11987
 Luís Carlos de Figueredo – matrícula 11989

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGRA DOS REIS, 26 DE OUTUBRO DE 2006.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

P O R T A R I A      Nº   094/2006/SOP
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Criar comissão para avaliar os funcionários prestadores de serviços na
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no âmbito das regionais
administrativas de: Vila Velha, Bonfim e bairros do Centro e designar para
compô-la os seguintes membros:
Presidente: Giovani Wicthoft Fedrizzi - matrícula 190361
Membros: Gilberto dos Reis Folgosa – matrícula 12523

Áureo Rodrigues Fernandes – matrícula 11997
Pedro de Almeida Francisco – matrícula 11999

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGRA DOS REIS, 26 DE OUTUBRO DE 2006.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

P O R T A R I A      Nº   095/2006/SOP
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Criar comissão para avaliar os funcionários prestadores de serviços na
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no âmbito das regionais
administrativas de: Garatucaia, Monsuaba, Jacuecanga e Camorim, e designar
para compô-la os seguintes membros:
Presidente: Giovani Wicthoft Fedrizzi - matrícula 190361
Membros: Miguel Arcanjo de Souza – matrícula 11992

Caetano Viana de Lelis – matrícula 11993
Helbert Helver Carneiro Araújo – matrícula 14093
Dorvalino Pedro da Silva – matrícula 12499
Paulo de Oliveira Barbosa – matrícula 14110

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGRA DOS REIS, 26 DE OUTUBRO DE 2006.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

P O R T A R I A      Nº   096/2006/SOP
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Criar comissão para avaliar os funcionários prestadores de serviços na
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no âmbito das regionais

administrativas de: Provetá, Abraão, Araçatiba e Ilha Grande, e designar para
compô-la os seguintes membros:
Presidente: Giovani Wicthoft Fedrizzi - matrícula 190361
Membros:  Miguel Arcanjo de Souza – matrícula 11992

Jesi Batista dos Santos – matrícula 12003
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGRA DOS REIS, 26 DE OUTUBRO DE 2006.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

P O R T A R I A      Nº   108/2006/SOP
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor Marco Antônio de Oliveira , Engenheiro, lotado na
Gerência de Pavimentação e Drenagem da Subsecretaria de Obras, matrícula
n° 2929 para exercer a fiscalização da obra de pavimentação e recapeamento
da Rua Resende – Campo Belo, objeto do mm.nº 870/2006/SOP, Convite
172/2006 e Ordem de Serviço 293/2006/SOP a ser executada pela empresa
Valle Sul Construtora Ltda.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGRA DOS REIS, 08 DE NOVEMBRO DE 2006.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

P O R T A R I A      Nº   109/2006/SOP
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor Ruimar Magacho de Andrade, Subsecretario de
Intervenções Urbanas, para exercer a fiscalização da obra de manutenção e
correção de infra estrutura viária em diversos locais do município, objeto do
mm.nº 908/2006/SOP, TP 056/2006 e Ordem de Serviço 295/2006/SOP a
ser executada pela empresa Matos Teixeira Construções e Terraplenagem
Ltda.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGRA DOS REIS, 21 DE NOVEMBRO DE 2006.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

EXTRATO DE DEMOLIÇÃO
AUTO DE DEMOLIÇÃO  N.º 256/2006/SMA

Angra dos Reis, 22 de Dezembro de 2006
RESOLVE:

Determinar a demolição no prazo de 48 horas de barraca inserida sobre areia
da praia, infrator Valdeci Aprígio Oliveira, situado na Praia das Éguas –
Monsuaba – 1º Distrito de Angra dos Reis; com base no Artigo 122, Parágrafo
Único da Lei 831 de 04/05/99 – que dispõe que estarão sujeitas à demolição
qualquer violação às normas deste Código. Assim como dispõe o anexo III,
Tabela II da mesma Lei: “As obras localizadas em área de preservação
permanente ou em logradouros públicos serão necessariamente demolidas”.
Cumpra se, intimando o infrator

Elisabeth Magalhães de Brito Sírio
Secretária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE DEMOLIÇÃO
AUTO DE DEMOLIÇÃO  N.º 257/2006/SMA

Angra dos Reis, 22 de Dezembro de 2006
RESOLVE:

Determinar a demolição no prazo de 48 horas de barraca inserida sobre areia
da praia em ZPP (Zona de Preservação Permanente), infrator José
Fernando da Silva, situado na Praia das Éguas – Monsuaba – 1º Distrito de
Angra dos Reis; com base no Artigo 122, Parágrafo Único da Lei 831 de 04/
05/99 – que dispõe que estarão sujeitas à demolição qualquer violação às
normas deste Código. Assim como dispõe o anexo III, Tabela II da mesma
Lei: “As obras localizadas em área de preservação permanente ou em
logradouros públicos serão necessariamente demolidas”.
Cumpra se, intimando o infrator

Elisabeth Magalhães de Brito Sírio
Secretária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE DEMOLIÇÃO
AUTO DE DEMOLIÇÃO  N.º 258/2006/SMA

Angra dos Reis, 22 de Dezembro de 2006
RESOLVE:

Determinar a demolição no prazo de 48 horas de barraca inserida sobre areia
da praia em ZPP (Zona de Preservação Permanente), infrator Waldemar
dos Santos Villela, situado na Praia das Éguas – Monsuaba – 1º Distrito de
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Angra dos Reis; com base no Artigo 122, Parágrafo Único da Lei 831 de 04/
05/99 – que dispõe que estarão sujeitas à demolição qualquer violação às
normas deste Código. Assim como dispõe o anexo III, Tabela II da mesma
Lei: “As obras localizadas em área de preservação permanente ou em
logradouros públicos serão necessariamente demolidas”.
Cumpra se, intimando o infrator

Elisabeth Magalhães de Brito Sírio
Secretária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE DEMOLIÇÃO
AUTO DE DEMOLIÇÃO  N.º 259/2006/SMA

Angra dos Reis, 22 de Dezembro de 2006
RESOLVE:

Determinar a demolição no prazo de 48 horas de quiosque em ZPP (Zona de
Preservação Permanente), infrator Alcenir Pereira Henrique, situado
na Praia Grande – Praia Grande – 2º Distrito de Angra dos Reis; com base no
Artigo 122, Parágrafo Único da Lei 831 de 04/05/99 – que dispõe que
estarão sujeitas à demolição qualquer violação às normas deste Código. Assim
como dispõe o anexo III, Tabela II da mesma Lei: “As obras localizadas em
área de preservação permanente ou em logradouros públicos serão
necessariamente demolidas”.
Cumpra se, intimando o infrator

Elisabeth Magalhães de Brito Sírio
Secretária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE DEMOLIÇÃO
AUTO DE DEMOLIÇÃO  N.º 260/2006/SMA

Angra dos Reis, 26 de Dezembro de 2006
RESOLVE:

Determinar a demolição no prazo de 48 horas de edificação inserida em
faixa não edificante do costão rochoso, infrator Frederico Catramby,
situado na  Praia da Júlia, S/nº - Abraão – Abraão – 4º Distrito de Angra dos
Reis; com base no Artigo 122, Parágrafo Único da Lei 831 de 04/05/99 – que
dispõe que estarão sujeitas à demolição qualquer violação às normas deste
Código. Assim como dispõe o anexo III, Tabela II da mesma Lei: “As obras
localizadas em área de preservação permanente ou em logradouros públicos
serão necessariamente demolidas”.
Cumpra se, intimando o infrator

Elisabeth Magalhães de Brito Sírio
Secretária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE DEMOLIÇÃO
AUTO DE DEMOLIÇÃO  N.º 261/2006/SMA

Angra dos Reis, 26 de Dezembro de 2006
RESOLVE:

Determinar a demolição no prazo de 72 horas de um imóvel que se encontra
em área de risco, Infrator Elizabeth Rocha, situado na BR 101, KM 95, Nº
50 Campo Belo - Japuiba – 2º Distrito de Angra dos Reis; com base no Artigo
122, Parágrafo Único da Lei 831 de 04/05/99 – que dispõe que estarão
sujeitas à demolição qualquer violação às normas deste Código. Assim como
dispõe o anexo III, Tabela II da mesma Lei: “As obras localizadas em área de
preservação permanente ou em logradouros públicos serão necessariamente
demolidas”.
Cumpra se, intimando o infrator

Elisabeth Magalhães de Brito Sírio
Secretária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
LEI Nº 8666/93

PARTES:- FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS e INFOR
OFFICE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº:- 034/2005/FUSAR.
OBJETO:- Cláusula Quinta – Da Vigência, passando a vigorar nos seguintes
termos:
Cláusula Quinta – Da Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato pelo
período de 12 (doze) meses tendo em vista que o serviço não pode sofrer
solução de continuidade.
DOTAÇÃO: PT nº. 24.01.339030.10.301.129.2086, tendo sido emitida
para o exercício vigente a Nota de Empenho nº 000720, em 28/11/2006, no
valor de R$ 2.715,81 (dois mil setecentos e quinze reais e oitenta e um
centavos)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:- Artigo 57, § 1º da Lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA:- 28/11/2006.

Angra dos Reis, 28 de novembro de 2006.
João Domingos Rosa Machado

Diretor Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
LEI Nº 8666/93

PARTES:- FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS e EMPRESA
VIVO S/A.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2005/FUSAR.
OBJETO: Fica alterada a Cláusula Nona – Do Prazo de Vigência, passando
a vigorar nos seguintes termos:
Cláusula Nona – Do Prazo da Vigência: Fica prorrogada a vigência do
contrato pelo período de 12 (doze) meses tendo em vista que o serviço não
pode sofrer solução de continuidade.
DOTAÇÃO: Dotação Orçamentária nº 24.01.339030.10.301.101.2164
tendo sido emitida para o exercício vigente a Nota de Empenho nº 000711/
2006 em 27/11/2006 no valor de R$ 7.490,40 (sete mil quatrocentos e
noventa reais e quarenta centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:   Artigo 57, § 1º da Lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA:- 27/11/2006.

Angra dos Reis, 27 de novembro de 2006.
João Domingos Rosa Machado

Diretor Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
LEI Nº 8666/93

PARTES:- FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS e ORLANDO
AUGUSTO DA SILVA.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº:-
030/2005/FuSAR.
OBJETO:- Fica alterada a Cláusula Quarta – Do Prazo, passando a vigorar
nos seguintes termos:
Cláusula Quarta – Do Prazo: Fica prorrogada a vigência do contrato pelo
período de 12 (doze) meses, com início em 06 de outubro de 2006 e término
em 05 de outubro de 2007 tendo em vista que a locação do imóvel para
atender ao Programa de Saúde da Família não pode sofrer solução de
continuidade.
DOTAÇÃO: Dotação Orçamentária nº 27.01.339036.10.301.129.2086.03
tendo sido emitida para o exercício vigente a Nota de Empenho nº 000867
em 06/10/2006, no valor de R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais).
DATA DA ASSINATURA:- 06/10/2006.

Angra dos Reis, 06 outubro de 2006.
João Domingos Rosa Machado

Diretor Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
LEI Nº 8666/93

PARTES:- FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS e VALDETE C.
D. GARCIA - SERVIÇOS DE APOIO.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº:- 017/2006/FUSAR.
OBJETO: Acrescer aos serviços descritos na Cláusula Sexta o percentual de
25% (vinte e cinco por cento)12 (doze) meses.
VALOR.: R$ 55.406,70 (cinqüenta e cinco mil e quatrocentos e seis reais
e setenta centavos).
DOTAÇÃO: Dotação Orçamentária nº 24.01.339030.10.301.101.2164
tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 000695/2006 em 03/11/2006 no
valor de R$ 55.406,70 (cinqüenta e cinco mil e quatrocentos e seis reais e
setenta centavos).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:- Parágrafo Primeiro do art. 65, da lei 8.666/
93.
DATA DA ASSINATURA:- 03/11/2006.

Angra dos Reis, 03 de novembro de 2006.
João Domingos Rosa Machado

Diretor Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
LEI Nº 8666/93

PARTES:- FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS e EMPRESA
JORNALÍSTICA FATOS E FOTOS LTDA.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº: 024/2006/FUSAR.
OBJETO:- Acrescer aos serviços descritos na Cláusula Sexta o percentual
de 25% (vinte e cinco por cento).
DOTAÇÃO:  Dotação Orçamentária nº 24.01.339030.10.301.101.2164
tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 000680/2006 em 13/11/2006 no
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:- Justificativa constante do processo e nos
termos do Parágrafo Primeiro do art. 65, da lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA:- 13/11/2006.

Angra dos Reis, 13 de novembro de 2006.
João Domingos Rosa Machado

Diretor Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
LEI Nº 8666/93

PARTES:- FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS e EMPRESA
JORNALÍSTICA DIÁRIO DO VALE LTDA.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº: 022/2006/FUSAR.
OBJETO:- Acrescer aos serviços descritos na Cláusula Sexta o percentual
de 25% (vinte e cinco por cento).
DOTAÇÃO: Dotação Orçamentária nº 24.01.339030.10.301.101.2164
tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 000679/2006 em 13/11/2006 no
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:- Justificativa constante do processo e nos
termos do Parágrafo Primeiro do art. 65, da lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA:- 13/11/2006.

Angra dos Reis, 13 de novembro de 2006.
João Domingos Rosa Machado

Diretor Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
LEI Nº 8666/93

PARTES:- FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS e CETEST RIO
LTDA ME.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº:- 033/2006/FUSAR.
OBJETO:- Contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado da
Rede Municipal de Saúde.
PRAZO:- 06 (seis) meses.
VALOR GLOBAL: R$ 37.920,00 (trinta e sete mil novecentos e vinte
reais).
DOTAÇÃO: PT nº 24.01.339039.10.301.101.2164 para cobertura das
despesas relativas ao corrente exercício foi emitida a Nota de Empenho nº
000742, em 12/12/2006, no valor de 6.320,00 (seis mil trezentos e vinte
reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:- Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 com
as modificações introduzidas pelas Leis Federais no 8.883 de 08 de junho de
1994 e 9.648 de 27 de maio de 1998, tendo em vista os termos do Processo
Licitatório nº 1174/06.
DATA DA ASSINATURA:- 12/12/2006.

Angra dos Reis, 12 de dezembro de 2006.
João Domingos Rosa Machado

Diretor Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis

P O R T A R I A           NO    562/2006
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 206/SIG.SI/2006, da Secretaria Municipal de Integração
Governamental, datado de 19 de dezembro de 2006,

R E S O L V E:
NOMEAR ANTÔNIO EDUARD PEREIRA VERMEULEN, para o Cargo
em Comissão de Diretor do Departamento de Rede Local, da Gerência de
Rede, da Subsecretaria de Informática, da Secretaria Municipal de Integração
Governamental, Símbolo CC-4, com efeitos a contar de 01 de janeiro de
2006.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 21 DE DEZEMBRO DE 2006.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

BENTO JOSÉ POUSA COSTA
Secretário Municipal de Integração Governamental

P O R T A R I A           NO    565/2006
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 098/2006/SAG, da Secretaria Municipal de Agricultura, datado
de 06 de dezembro de 2006,

R E S O L V E:
DESIGNAR MANUELA GONÇALVES DE LIMA, matrícula nº 12512, para
exercer interinamente o Cargo em Comissão de Coordenador de Controle
Interno, da Secretaria Municipal de Agricultura, Símbolo CC-4, no período
de 08 de janeiro a 07 de fevereiro de 2007, durante as férias do titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 21 DE DEZEMBRO DE 2006.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JOSÉ MARIA NOVAES
Secretário Municipal de Agricultura

P O R T A R I A           NO    567/2006
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os despachos
exarados no processo nº 7672/2006/GPR, datado de 08 de novembro de
2006,

R E S O L V E:
DESIGNAR a arquiteta CARLA VASCONCELOS DE MATTOS, Matrícula
nº 10377, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, para atuar
como avaliadora da área a ser desapropriada pelo Município, objeto do
processo nº 7672/2006/GPR.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 21 DE DEZEMBRO DE 2006.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

P O R T A R I A           NO    568/2006
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os despachos
exarados no processo nº 7673/2006/GPR, datado de 08 de novembro de
2006,

R E S O L V E:
DESIGNAR a arquiteta CARLA VASCONCELOS DE MATTOS, Matrícula
nº 10377, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, para atuar
como avaliadora da área a ser desapropriada pelo Município, objeto do
processo nº 7673/2006/GPR.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 21 DE DEZEMBRO DE 2006.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

P O R T A R I A           NO    575/2006
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, LUIZ CARLOS FIALHO DE SOUZA,  do Cargo em
Comissão de Controlador-Geral do Município, Símbolo CC-1, com efeitos a
contar de 01 de janeiro de 2007.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 28 DE DEZEMBRO DE 2006.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

C O M U N I C A D O
A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos comunica que determinou
a paralisação da obra de construção de calçada e construção de praça pública
(Ex – combatente e Chefe Cotta) -  São Bento, objeto da Tomada de Preços
nº 027/06 e Contrato nº 089/06 celebrado com a empresa Matos Costa
Engenharia Ltda.,  devido ao atraso em seu cronograma e abandono da
mesma por conta da empresa contratada.
Fica a empresa contratada notificada a pronunciar-se dentro do prazo de 72
(setenta e duas) horas.

Angra dos Reis, 29 de dezembro de 2006.
CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

Secretário Municipal de Obras E Serviços Públicos

L   E    I      Nº    1.745,
DE   18      DE     DEZEMBRO     DE    2006.

AUTOR: VEREADOR JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE  PÚBLICA
MUNICIPAL.
Art. 1º. Fica considerada de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL à
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA PRAIA DA RIBEIRA, com sede
na Rua Ilha da Gipóia, nº 136, Bairro Praia da Ribeira – Angra dos Reis.
Art. 2º. Os benefícios oriundos do Título de Utilidade Pública Municipal
estarão  condicionados ao cumprimento da Legislação Municipal,
especialmente, o que dispõe a Lei nº 106, de 27 de junho de 1991.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE  DEZEMBRO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

EXPEDIENTE:
Boletim Oficial do Poder Executivo Municipal de Angra dos Reis

Produção: 
Secretaria de Integração Governamental Subsecretaria de Comunicação



08 Edição 059 - Boletim Oficial do Muncípio de Angra dos Reis - 04/01/2007

P O R T A R I A           NO    560/2006
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, usando de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 132,
II, “c”, da Lei Orgânica do Município e na Lei nº 1.016, de 09/02/2001, e considerando os termos do Memorando nº 820/2006, da Secretaria Municipal de
Administração, datado de 13 de dezembro de 2006,

R E S O L V E:
CONTRATAR os servidores constantes da relação anexa à presente Portaria, por Prazo Determinado, nos termos da Lei nº 1.016, de 09/02/2001.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE DEZEMBRO DE 2006.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração

L   E    I      Nº    1.746,
DE   18      DE     DEZEMBRO     DE    2006.

AUTOR: VEREADOR JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE  PÚBLICA
MUNICIPAL.
Art. 1º. Fica considerada de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL à
Associação de Esportiva denominada, PRAIA DA RIBEIRA ESPORTE
CLUBE, com sede  na Rua Ilha Grande, 178, Bairro Praia da Ribeira – Angra
dos Reis - RJ.
Art. 2º. Os benefícios oriundos do Título de Utilidade Pública Municipal
estarão  condicionados ao cumprimento da Legislação Municipal,
especialmente, o que dispõe a Lei nº 106, de 27 de junho de 1991.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE  DEZEMBRO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

L   E    I      Nº    1.747,
DE   18      DE     DEZEMBRO     DE    2006.

AUTOR: VEREADOR ELIAS JOSÉ RABHA
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DA TAXA DE ESTACIONAMENTO
MUNICIPAL COBRADA NO CENTRO DA CIDADE PARA
MOTORISTAS ACIMA DE 65 ANOS DE IDADE.
Art. 1º. Fica isento da Taxa de Estacionamento Rotativo todos os motoristas
acima de 65 anos de idade, em todo o Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. O benefício se dará mediante apresentação de documento de
Identidade acompanhado de Carteira Nacional de Habilitação dos motoristas.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE  DEZEMBRO DE 2006.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

(24) 3377-8311
(24) 3377-1500
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L   E    I      Nº    1.747,
DE   18      DE     DEZEMBRO     DE    2006.

AUTOR: VEREADOR ELIAS JOSÉ RABHA
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DA TAXA DE ESTACIONAMENTO
MUNICIPAL COBRADA NO CENTRO DA CIDADE PARA
MOTORISTAS ACIMA DE 65 ANOS DE IDADE.
Art. 1º. Fica isento da Taxa de Estacionamento Rotativo todos os motoristas
acima de 65 anos de idade, em todo o Município de Angra dos Reis.
Art. 2º. O benefício se dará mediante apresentação de documento de
Identidade acompanhado de Carteira Nacional de Habilitação dos motoristas.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE  DEZEMBRO DE 2006.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

L   E    I      Nº    1.748,
DE   18      DE     DEZEMBRO     DE    2006.

AUTOR: VEREADOR JOSÉ MARIA JUSTINO
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE  PÚBLICA
MUNICIPAL.
Art. 1º. Fica considerado de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL o
INSTITUTO PEQUENOS NOTÁVEIS, com sede  na Rua Dr. Carlos Amaral
Brasil, nº 43, Bairro Jardim Balneário, 1º Distrito deste Município.
Art. 2º. Os benefícios oriundos do Título de Utilidade Pública Municipal
estarão  condicionados ao cumprimento da Legislação Municipal,
especialmente, o que dispõe a Lei nº 106, de 27 de junho de 1991.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE  DEZEMBRO DE 2006.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

PORTARIA Nº 085/2006
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, usando de
suas atribuições legais, delegadas pela Lei 1204/2002,

RESOLVE:
NOMEAR, nos termos do artigo 51 da Lei nº 8.666/93, a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para proceder à análise e julgamento das
licitações a serem realizadas por esta Autarquia, designando para compô-la
os membros abaixo descritos, cuja investidura se dará no período de 02 de
Janeiro de 2007 a 31 de Dezembro de 2007.
PRESIDENTE: ROBSON TARGINO DOS SANTOS
MEMBROS: ANA MÁRCIA PAINCEIRAS DEAÑO

MARCIO JOSÉ CABRAL CÔRTES
ADRIANA DE AGUIAR BORTOLOTTI
NAOR RAMOS

SUPLENTES: LUÍS GUSTAVO BATISTA DA SILVA
                        LEONARDO LOPES BARBOSA

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS

REIS – SAAE, 27 DE DEZEMBRO DE 2006.

CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Diretor Executivo

CONSELHO DELIBERATIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO

Angra dos Reis, 27 de dezembro de 2006.
O Conselho Deliberativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE,
reunido no dia 20 de dezembro de 2006, na Praça Guarda Marinha Greenhalgh,
59 B - Centro – Angra dos Reis - RJ, em Assembléia, de acordo com a Lei
1204/2002, Artigo 9, resolve:
I – Aprovar o reajuste das tarifas de serviços, cobradas pelo Serviço Autônomo
de Água e Esgoto – SAAE, nas cobranças aos usuários de serviços da reverida
Autarquia.
II – Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Atenciosamente,

Vingle Neves Martins

Presidente do Conselho Deliberativo - SAAE

LISTA DE DESCRIÇÕES DE TARIFAS DE SERVIÇOS
SAAE 2006
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DESCRIÇÃO DOS ITENS
Item 01 - Instalação de hidrômetro: (Obs.: 2)
Consiste em instalação de hidrômetro em economia com fornecimento do
mesmo pelo consumidor interessado, em cavalete e caixa de proteção
previamente aprovados pelo SAAE.  Material fornecido pelo solicitante.
Item 02 – Aferição de hidrômetro:
Consiste em retirada do hidrômetro para conferência de seu sistema de
medição e reposição imediata (pelo SAAE) por outro, conforme conveniência
do SAAE.  Não necessita material.
Item 03 – Mudança de local de hidrômetro:
Consiste em reinstalação em novo local e no mesmo domicílio de hidrômetro
já instalado anteriormente, em novo cavalete e caixa de proteção previamente
aprovados pelo SAAE.  Custo do material incluído na tarifa.
Item 04 – Substituição de hidrômetro:
Consiste em troca de hidrômetro a partir de solicitação pelo consumidor, ou
motivo por este gerado.  Custo do hidrômetro incluído na tarifa.  Não
necessita material.
Item 05 – Troca de registro antes do hidrômetro:
Consiste em troca de registro a partir de solicitação pelo consumidor, ou
motivo por este gerado.  Custo do material incluído na tarifa.
Item 06 – Corte de água por solicitação do usuário:
Consiste na interrupção do fornecimento de água a partir de solicitação do
consumidor.  Custo do material incluído na tarifa.
Item 07 – Corte simples no lacre:
Consiste na interrupção do fornecimento de água em decorrência de infração
às normas do SAAE, no cavalete.  Custo do material incluído na tarifa.
Item 08 – Corte na rua:
Consiste na interrupção do fornecimento de água em decorrência de infração
às normas do SAAE, na rede predial externa.  Custo do material incluído na
tarifa.
Item 09 – Serviços diversos em ramais de água ou esgoto:
Consiste na execução de serviços não previstos nesta rotina de tarifas, com
custos que serão apropriados em planilha específica e cobrados pelo SAAE as
espensas do consumidor, por solicitação do mesmo ou em decorrência de
infração às normas do SAAE.  Material pelo consumidor.
Item 10 – Religação de água:
Consiste na religação do ramal externo de água, ou seja, o trecho entre o
registro do SAAE e a rede pública.  Custo do material incluído na tarifa.
Item 11 – Ligação de esgoto: (Obs.: 1)
Consiste na execução de ligação do ramal externo de esgoto, o trecho entre
a caixa de passagem e a rede pública, conforme aprovação prévia do SAAE.
Custo do material incluído na tarifa.
Item 12 – Instalação de hidrantes: (custo a ser apurado)
Consiste na instalação de equipamentos de combate a incêndios, com custos
que serão apropriados em planilha específica e cobrados pelo SAAE as espensas
do interessado.
Item 13 – Recomposição de pavimentos por infração: (custo a ser
apurado)
Consiste na execução de recuperação de pavimentos em decorrência de
infração às normas do SAAE, com custos que serão apropriados em planilha
específica e cobrados pelo SAAE as espensas do infrator.
Item 14 – Custo de pipa para caminhão de terceiros:
Consiste no abastecimento a caminhões de até 20,00 m3, por viagem, com
base na tarifa por metro cúbico do SAAE.
Item 15 – Custo do atendimento do caminhão pipa SAAE: (Obs.: 2)
Consiste no abastecimento por viagem de até 10,00 m3, com base na tarifa
por metro cúbico do SAAE e respectivas distâncias aos locais de atendimento.
Caminhão com base no Centro.
Item 16 – Caminhão fossa: (Obs.: 2 e 3)

Consiste no atendimento de limpeza de fossas com caminhões de até 10,00
m3 por viagem, tipo de economia atendida e de acordo com o limite do
perímetro urbano da localidade atendida e base de saída do caminhão fossa.
Item 17 – Despejo de caminhão fossa de terceiros na ETE – m3 por viagem:
Consiste no despejo de caminhão fossa de terceiros em ETE do sistema
SAAE.
Item 18 – Análise de água:
Consiste em realização de análises de água conforme solicitação.
Item 19 – Contribuição de expediente para envio de fatura para endereço
diverso:
Consiste no envio de fatura para endereço de consumidor com domicílio
diferente do local do imóvel.
Obs.:
1- Valores previstos para não clientes SAAE.  Neste caso, o solicitante
poderá fornecer o material e pagará a mão de obra.   Para clientes, o solicitante
poderá ou fornecer o material ou pagar seu custo.  Não será cobrada a mão de
obra.
2 – Valores previstos para não clientes SAAE ou clientes inadimplentes.
3 – Atendimento Frade  = Base Perequê
Atendimento Garatucaia  = Base Centro
Atendimento Perequê  = Base Perequê
Atendimento Centro  = Base Centro

D   E   C   R   E   T   O     Nº   5.210,
DE  02  DE  JANEIRO  DE  2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos
exarados no Processo Administrativo nº 20197/2006, de 23 de novembro de
2006,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica concedida pensão a JUSUÉ PEREIRA DA SILVA, beneficiário
da ex-servidora EDI PINHEIRO DA SILVA, Merendeira, Referência 101,
Padrão “H”, Matrícula 3860, do Grupo Ocupacional Básico do Quadro
Permanente do Município de Angra dos Reis, com base no que dispõe o art.
21, parágrafo único, inciso II, art. 22, § 1º e art. 31, inciso I, da Lei Municipal
nº 1.505, de 30 de dezembro de 2004.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 04 de novembro de 2006, data de falecimento da servidora,
nos termos do art. 21 da Lei Municipal nº 1.505/2004.
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D   E   C   R   E   T   O      NO      5.211,
DE   02  DE  JANEIRO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o art. 30
da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995 e;
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo
administrativo nº 19374/2006, de 08 de novembro de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, JOSÉ PAULO VICENTE DA SILVA, do
cargo de Enfermeiro, Matrícula 3303, Referência 300, do Grupo Ocupacional
Saúde do Quadro Permanente do Município de Angra dos Reis, com efeitos a
contar de 08 de novembro de 2006.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITIVO À CONVÊNIO
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE CRISTÃ – ABC.
Termo de Rerratificação nº 001/2006 ao Convênio celebrado em 02/01/
2006 entre o Município de Angra dos Reis, por intermédio da Secretaria
Municipal de Ação Social, e Associação Beneficente Cristã – ABC.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração do Plano
de Trabalho do Convênio firmado em 02/01/2006.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado em 17/11/2006 pela Secretária Municipal de
Ação Social no Processo n° 005.000349/2006.
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2006.

Angra dos Reis, 27 de novembro de 2006.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral do Município


